LEI COMPLEMENTAR Nº 409, DE 24 DE JUNHO DE 2013.
Concede isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU –  incidente sobre o imóvel que menciona, e dá outras providências.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica o poder executivo municipal autorizado a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU –, exercício de 2013, incidente sobre o imóvel localizado na Rua Júlia Fernandes Caixeta nº 1000, Bairro Cidade Nova, inscrição cadastral nº 26-053-0025-000-000, Patos de Minas – MG, de propriedade da Unilever Brasil Ltda.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de junho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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